
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Segunda Câmara Cível

ATA DA 23a SESSÃO ORDINÁRIA
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL - 23/07/2019

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e dezenove, nesta
cidade de Rio Branco, reuniram-se às 9h03min, em Sessão Ordinária, no Plenário da
Segunda Câmara Cível, os Desembargadores Waldirene Cordeiro (Presidente), Roberto
Barros (Membro), Samoel Evangelista (Membro da Câmara Criminal, convocado para
compor quorum em toda a sessão) e Pedro Ranzi (Membro da Câmara Criminal,
convocado para compor quorum em impedimento (s) da Presidente desta Segunda Câmara
Cível. Ausente justificadamente a Desembargadora Regina Ferrari (Membro). Presente o
Procurador de Justiça Cosmo Lima de Souza.

JULGAMENTOS

Instalada a sessão, foi aprovada a ata anterior, sem impugnação.

0005308-80.2018.8.01.0002 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês3.: Waldirene
Cordeiro - Apelante: Edson Bulhões de Souza - Me - Apelado: Banco Bradesco S/A -
"Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do
voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: Cláudia de Freitas Aguirre
(OAB: 4238/AC) -Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 3600/AC) -Advogada:
Giovanna Castellucci (OAB: 14478/MS)

0009612-77.2008.8.01.0001 (001.08.009612-4) - Remessa Necessária - Rio Branco -
Relator: Dês.: Roberto Barros - Credor: Estado do Acre - Remetente: Juízo de Direito da 2a

Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco - Devedor: Mármore Comércio e
Representação Ltda - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, julgar procedente a
remessa necessária, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." -
Proc. Estado: Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB: 2366/AC) - Advogado: Isaú da Costa
Paiva (OAB: 2393/AC) - Advogada: Silvia Maria Baeta Minhoto (OAB: 3261/AC)

0012377-79.2012.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Roberto Barros -
Apelante: Evilázio Filomeno da Silva e outro - Apelada: Laríce Gama da Mota e outro -
"Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição da
pretensão indenizatória formulada pela Segunda Autora/Apelante e conhecer parcialmente
do recurso, para, nesta parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e das
mídias digitais arquivadas." - Advogado: Leandro de Souza Martins (OAB: 3368/AC) -
Advogado: Myrian 'Mariana Pinheiro da Silva (OAB: 3708/AC) - Advogado: Bruna Borges
Costa e Silva (OAB: 3705/AC) - Advogado: Ricardo António dos Santos Silva (OAB:
1515/AC) -Advogado: Cil FarneyAssis Rodrigues (OAB: 3589/AC)

0020705-95.2012.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Embargante: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo - Embargado:
Fernando Leite de Paula Filho - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, dar
provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator e das mídias
digitais arquivadas." - Advogado: Edson António Sousa Pinto (OAB: 4643/RO) - Advogado:
Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB: 5546/RO) - Advogado: Thays Gondim de
Souza (OAB: 9377/RO) - Advogada: Marcela Monteiro Nogueira (OAB: 3668/AC) -
Advogada: Débora Figueiredo Férrer (OAB: 137140/RJ) - Advogado: Sarah de Paula Silva
(OAB: 8980/RO) -Advogada: Auricelha Ribeiro Fernandes Martins (OAB: 3305/AC)
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0024781-07.2008.8.01.0001 (0024781-07.2008.8.01.0001) - Apelação - Rio Branco -
Relator: Dês.: Roberto Barros - Apelante; Banco ABN Amro Real S.A - Apelado; Espólio de
Fernando de Oliveira Conde - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, rejeitar as
preliminares de prescrição e inépcia da inicial, e mérito, dar provimento parcial ao apelo, nos
termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado; Carlos Maximiano
Mafra de Laert (OAB: 3987/AC) -Advogado: Adam Miranda Sá Stehling (OAB: 133055/RJ) -
Advogado: Ricardo Lopes Moreira (OAB: 124061/RJ) - Advogado: Deborah Sales (OAB:
9687/CE) - Advogado: Caio César Rocha (OAB: 15095/CE) - Advogado; Anastácio Marinho
(OAB: 8502/CE) - Advogado: Júlio Cabral (OAB: 22734/CE) - Advogado: Wilson Sales
Belchior - Advogado: Rodrigo Aiache Cordeiro (OAB: 2780/AC) - Advogado; João Joaquim
Guimarães Costa (OAB: 3103/AC) -Advogado: Geraldo de Araújo Barros Pimentel Jr. (OAB:
2693A/AC) - Advogada; Ana Paula Aiache Cordeiro (OAB: 3199/AC) - Advogada: Aline
Passos Pimentel (OAB: 3207/AC)

0100321-78.2019.8.01.0000 - Conflito de competência - Rio Branco - Relator: Dês.: Roberto
Barros - Suscitante: Juízo de Direito da 1a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio
Branco - Suscitado: Juízo de Direito da 2a Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio
Branco - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, julgar procedente o Conflito
Negativo de Competência, fixando a competência do Juízo de Direito da 2a Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Rio Branco para apreciar a execução fiscal n° 0004547-
72.2006.8.01.0001, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas."

0700120-87.2017.8.01.0006/50000 - Embargos de Declaração - Acrelândia - Relator: Dês3.:
Waldirene Cordeiro - Embargante: Elizeu Ribeiro da Silva - Embargado; Banco Bradesco
S/A - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento aos Embargos de
Declaração, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - Advogado:
Wesíey Carlos Nascimento (OAB: 4619/AC) -Advogada: Poliana de Rezende Silveira (OAB:
4661/AC) - Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB: 5546/RO) - Advogado;
Edson António Sousa Pinto (OAB: 4643/RO)

0700326-64.2018.8.01.0007/50000 - Embargos de Declaração - Xapuri - Relator: Dês3.:
Waldirene Cordeiro - Embargante: Companhia de Eletricidade do Acre - Eletroacre -
Embargada: Laline Roque de Araújo - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais
arquivadas." - Advogada: Áurea Terezinha Silva da Cruz (OAB: 2532/AC) - Advogado: Celso
Costa Miranda (OAB: 1883/AC) - Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB: 635/RO)
- Advogado: Mareio Nogueira Melo (OAB: 2827/RO) - Advogada: Alessandra Mondini
Carvalho (OAB; 4240/RO) - Advogado; Diego de Paiva Vasconcelos (OAB: 2013/RO) -
Advogado: Luciano Vasconcelos da Silva (OAB: 4599/AC)

0700438-48.2018.8.01.0002 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Desa.: Waldirene
Cordeiro - Apelante: Banco Bradesco S/A - Apelada: Maria Lindalva Gomes - "Decide a
Segunda Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto
da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Tamiies Nascimento Gaspar
(OAB: 5095/AC) - Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 3600A/AC) -
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 211648/SP) -Advogado: Karem Lúcia Corrêa da
Silva Rattmann (OAB: 32246/PR) - Advogado: Sérgio Rodrigo Russo Vieira (OAB:
24143/BA) - Advogado: Claudine Basílio Klenke (OAB: 4099/AM) - Advogado: Ocilene
Alencar de Souza (OAB: 4057/AC)

0700475-77.2015.8.01.0003 - Apelação - Brasíleia - Relator: Dês3.: Waidirene Cordeiro -
Apelante; José Alberto Kairaia - Apelante: Município de Brasiléia - Apelado: Município de
Brasiléía - Apelado: José Alberto Kairala - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade,
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rejeitar a preliminar de preclusão temporal, e no mérito, negar provimento aos apelos, nos
termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: Paulo Henrique
Mazzali (OAB: 3895/AC) - Advogado; Giseli Andreia Gomes Lavandez Mazzali (OAB:
4297/AC) - Proca. Munic.: Marília Gabriela Medeiros de Oliveira (OAB; 3615/AC) - Proca.
Munic.: Marília Gabriela Medeiros de Oliveira (OAB: 3615/AC) - Advogado: Paulo Henrique
Mazzali (OAB: 3895/AC) - Advogado: Giseli Andreia Gomes Lavandez Mazzali (OAB:
4297/AC)

0701100-54.2014.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Waldirene Cordeiro -
Apelante: Amancio Varelo da Silva - Apelado: instituto Nacional do Seguro Social - INSS -
"Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do
voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - D. Pública: Aryne Cunha do
Nascimento (OAB; 2884/AC) - D. Pública: Flávia do Nascimento Oliveira (OAB: 1233/AC) -
Proc. União: Guilherme Joaquim Pontes Azevedo Neves

0701565-24.2018.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Embargante: Ipê Empreendimentos Imobiliários Ltda - Embargada: Jeane
Maria de Almeida - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, acolher os Embargos
de Declaração sem efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais
arquivadas." - Advogado: Luciano Oliveira de Melo (OAB: 3091/AC) - Advogado: Luana
Shely Nascimento de Souza (OAB: 3547/AC) - Advogado: Laura Felicio Fontes da Silva
(OAB: 3855/AC)

0702192-96.2016.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Embargante; Urbplan Desenvolvimento Urbano S.A. - Embargado: Kaio
Roberto Vieira e outro - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, não
conhecimento dos Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator e das mídias
digitais arquivadas." - Advogado: Gustavo Pinheiro Guimarães Padilha (OAB: 178268/SP) -
Advogado: Gustavo Clemente Vilela (OAB: 220907/SP) - Advogado: Daniela Grassi
Quartuccí (OAB: 162579/SP) -Advogado: Paulo Francisco Maia de Resende Lara (OAB:
250257/SP) - Advogado: Rinaldo Amorim Araújo (OAB; 199099/SP) - Advogado; Luciana
Henriques Ismael (OAB: 146762/SP) - Advogada: Ana Luiza Felix Fabri Prataviera (OAB:
3060/AC) - Advogada: Fabiula Albuquerque Rodrigues (OAB: 3188/AC) - Advogado:
Gessica Mendes dos Santos (OAB: 4006/AC)

0703386-63.2018.8.01.0001 - Remessa Necessária - Rio Branco - Relator: Dês3.: Waldirene
Cordeiro - Remetente: Juízo de Direito da 1a Vara da Fazenda Público da Comarca de Rio
Branco - Autor: Aldemir Souza Rocha - ME (Auto Posto Rio Branco) - Réu: Diretor do
Departamento de Licenciamento e Aprovação de Projetos da Prefeitura de Rio Branco - AC -
Réu: Município de Rio Branco - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, julgar
procedente a remessa necessária, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais
arquivadas." - Advogado: Cil Farney Assis Rodrigues (OAB: 3589/AC) - Proc. Município:
Aury Maria Barros Silva Pinto Marques (OAB: 2408/AC)

0703734-23.2014.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Waldirene Cordeiro -
Apelante: Hannah Valentina Freitas Ossami (Representado(a) por seu (sua) Tuíor(a)) -
Apelado; Município de Rio Branco - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, negar
provimento ao apelo, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - D.
Público: Elizabeth Passos Castelo Pupin Costa (OAB; 2379/AC) - Procurador: Joseney
Cordeiro da Costa

0706563-35.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator; Dês3,: Waldirene Cordeiro -
Apelante: Mário Boaventura Neves -Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro -
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Dpvat S.a - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, negar provimento ao apeio,
nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: José Ferreira
Aguiar dos Santos (OAB: 3504/AC) - Advogado: Diego Lima Pauii (OAB: 4550/AC) -
Advogada: Cintia Viana Calazans Salim (OAB: 3554/AC) - Advogado: Leilane Cléa Campos
do Nascimento Ericson (OAB: 4139/AC)

0707511-74.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Waldirene Cordeiro -
Apelante: Maria da Conceição Dutra da Cunha -Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro - Dpvat S.a - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento
ao apelo, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - Advogado:
José Ferreira Aguiar dos Santos (OAB: 3504/AC) - Advogado: Silvia Cristina Bernardo Vieira
(OAB: 15430/SC) - Advogado: Diego Lima Pauli (OAB: 4550/AC) - Advogado: João Alves
Barbosa Filho (OAB: 3988/AC)

0708391-66.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Waldirene Cordeiro -
Apelante: Márcia Nobre Pereira - Apelado: Município de Rio Branco - "Decide a Segunda
Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do voto da Relatora e
das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Marcella Costa Meireles de Assis (OAB:
4248/AC) - Proc. Município: André Fabiano Santos Aguiar (OAB: 4279/RO)

0710563-78.2018.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Embargante: Donizete de Souza Ferreira - Embargado: Banco Santander-
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A - "Decide a Segunda Câmara Cível, à
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator e das
mídias digitais arquivadas." - D. Pública: Alexa Cristina Pinheiro Rocha da Silva - Advogado:
Thatiane Tupinambá de Carvalho (OAB: 3674/AC) - Advogada: Viviane Tupinambá de
Carvalho Mello (OAB: 4716/AM)

0711547-96.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Waldirene Cordeiro -
Apelante: Ellen Caixeta Borges - Apelado: Ympactus Comercial S/A - "Decide a Segunda
Câmara Cível, à unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto da Relatora e
das mídias digitais arquivadas." - Advogado: José Jeremias Ramalho de Barros (OAB:
590/AC) - Advogado: Maria Helena Teixeira (OAB: 2406A/AC)

0800109-06.2015.8.01.0081 - Apelação / Remessa Necessária - Porto Acre - Relator: Dês3.:
Waldirene Cordeiro - Requerente: Ministério Público do Estado do Acre - Apelante: Estado
do Acre - Remetente: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Porto Acre - Requerido:
Estado do Acre - Apelado: Ministério do Estado do Acre - "Decide a Segunda Câmara Cível,
à unanimidade, dar provimento parcial ao apelo, bem como julgar parcialmente procedente o
reexame necessário, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." -
Promotor: Luis Henrique Corrêa Rolim - Proca. Estado: Maria Eliza Schettini Campos
Hidalgo Viana (OAB: 2567/AC) - Proca. Estado: Maria Eliza Schettini Campos Hidalgo Viana
(OAB: 2567/AC) - Promotor: Luis Henrique Corrêa Rolim

0800206-15.2016.8.01.0002 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Desa.: Waldirene
Cordeiro - Apelante: Estado do Acre - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre -
"Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento parcial ao apelo, nos
termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - Proc, Estado: Pedro Augusto
França de Macedo (OAB: 4422/AC) - Promotor: António Alceste Callil de Castro (OAB:
3125/AC)

1000407-40.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês3.:
Waldirene Cordeiro - Agravante: António Jorge de Azevedo Barbosa - Agravada: Octávia de
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Oliveira Moreira e outros - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais
arquivadas." - Advogado: Valdomiro da Silva Magalhães (OAB: 1780/AC) - Advogada:
Marina Belandi Scheffer (OAB: 3232/AC)

1000551-14.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Senador Guiomard - Relator: Dês.:
Roberto Barros - Agravante: Estado do Acre - Agravado: Raimundo Roberto de Souza -
"Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Proc.
Estado: Luís Rafael Marques de Lima (OAB: 2813/AC) - Advogado: Renato Bezerra de
Almeida (OAB: 3577/AC)

1000654-21.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.:
Waídirene Cordeiro - Agravante: Edevaido Batista dos Santos - Agravada: Fabiana Estevão
do Nascimento - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, conhecer e dar
provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais
arquivadas." - Advogado: MATEUS MORBl DA SILVA (OAB: 57889/PR) - Advogada:
Kassiana Lima Nascimento (OAB: 4546/AC) - Advogado: Alan dos Santos Barbosa (OAB:
4373/AC) - Advogado: Josué Marcos Vieira Santos (OAB: 4602/AC)

1000713-90.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.;
Waídirene Cordeiro - Agravante: Salim Chaouki Chaouk - Agravado: Francisco Rodrigues
Ribeiro e outros - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." -
Advogada: Hadije Salim Paes Chaouk (OAB: 4468/AC) - Advogado: Josafá da Costa
Mendonça (OAB: 4514/AC)

1000726-08.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês3.:
Waídirene Cordeiro -Agravante: Móveis Romera Ltda -Agravado: Joaquim de Lima Pinheiro
- ME - "Decide a Segunda Câmara Cível, à unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento, nos termos do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." -
Advogado: André da Costa Ribeiro (OAB: 308046/SP) - Advogado: Daniele Lopes Silveira
(OAB: 76613/RS) - Advogado: Adamar Machado Nascimento (OAB: 2896/AC)

1000727-90,2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Cruzeiro do Sul - Relator: Desa.:
Waídirene Cordeiro - Agravante: E. do A. - Agravado: M. P. do E. do A. - "Decide a Segunda
Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento parcial ao Agravo de Instrumento, nos termos
do voto da Relatora e das mídias digitais arquivadas." - Proca. Estado: Maria Eliza Schettini
Campos Hidalgo Viana (OAB: 2567/AC) - Promotor: Leonardo Honorato Santos

Os pronunciamentos dos Desembargadores e do Procurador de Justiça
constam nas míçjias eletrônicas, gravadas na rede de computadores deste Tribunal. Nada
mais h^JÍegflpsa ratar, a Sessão foi encerrada às 9h40min. Do que, para constar, eu,

~/} / ^ 7^~—v Venício Almeida de Oliveira, Gerente de Apoio às Sessões, lavrei
a presente ataque, lida e aprovada, vai assinada pela Desembargadora Waídirene Cordeiro,
Presidente. *

Desembargadora Waídirene Cordeiro
Presidente da Segunda Câmara Cível
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